
CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
Divisão tIo Documentação e Arquivo 

Câmara Municipal de Volta Redonda 
Estado do Rio de Janeiro 

LEI MUNICIPAL N° 5.920 

Denomina de "Hiroshi Matsuda Filho", rua 
localizada no bairro Vila Santa Cecília. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA Faço saber que a Câmara 
Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Passa a denominar-se "Hiroshi Matsuda Filho", a antiga Rua Noventa, 
que corta a Rua 21, no bairro Vila Santa Cecília, nesta Cidade. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

V e ta Redonda, 27 de janeiro de 2022. 

I AN ONIO FRANCISCO NETO 
Prefeito Municipal 

Projeto de Lei capeado pela Mensagem n° 061/2021 
Autoria: Prefeito Municipal Antonio Francisco Neto 
DEx/jpd. 
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LEI MUNICIPAL NP 5.920 
Denomina de -Hiroshi Matsuda 	, rua localizada no bairro 

Vila Santa Cecilia. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA Faço 
saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei' 

Art. 1° Passa a denominar-se "Hiroshi Matsuda Filho", a 
antiga Rua Noventa, que corta a Rua 21, no bairro Vila Santa 
Cecilia, nesta Cidade. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Volta Redonda, 27 de janeiro de 2022. 

ANTONIO FRANCISCO NETO 
Prefeito Municipal 
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